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EDITAL DE SUSPENSÃO 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 

O Presidente Interino da Diretoria Executiva, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, torna de público a SUSPENSÃO da Assembleia Geral Extraordinária, que 

estava prevista para ter lugar nesta data (11/06/2026), durante ao horária da manhã e tarde, por 

motivos de duas ordens judiciais, sendo: 

 

1) LIMINAR proferida pelo Gabinete da Desa. ELTELVINA MARIA SAMPAIO 

FELIPE, nos autos do AGI 0004981-88.2026.827.2729, datado de 12/03/2026, 

durante a gestão do Presidente TC VETERANO ADÃO DE SOUSA LIMA, contra a 

liminar proferida pela Juíza da 2ª Vara Civil de Palmas (autos. 0010821-

89.2026.827.2729), em favor do associado JAN CARLES NOGUEIRA DE SOUZA, 

cuja decisão suspende a realização da AGE (11/06/2026) ou de qualquer outra 

assembleia com finalidade de reforma estatutária, até ulterior deliberação 

daquele Tribunal ou do juízo competente, sob pena de aplicação de multa diária 

fixada em R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

 

2) LIMINAR proferida pela Juíza da 2ª Vara Cívil de Palmas, nos autos nº0027077-

10.2026.827.2729, tendo como Impetrantes os associados CLAUDIO BRAGA 

PINTO, WILSON ANASTÁCIO DE CARVALHO e UEMERSON DE OLIVEIRA 

COELHO, que determinar a suspensão imediata da AGE (11/06/2026), com a 

vedação de qualquer ato de alteração estatutária pela gestão interina, sob pena de 

multa diária no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

 

Portanto, para fins de cumprimento da ordem judicial, até ulterior deliberação 

daquele Tribunal ou do juízo competente, declara e mantém suspensa a referida AGE, até o 

julgamento final de mérito do referido Agravo de Instrumento. 

 

Registra-se e publica-se. 

 

Palmas, 11 de junho de 2026. 

 

 

 

MARCELO FALCÃO SOARES  

   PRESIDENTE INTERINO  


